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PORTARIA Ne 344/2022,,ü4 DE íUIHO DEZü7,2.

O Prefeito do Municípi
GOMES I"EITE, n0 uso
Orgânica do Município

"!]ísPÕE §üBRE .q EXüeíER,qÇÃü í38
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o de São Miguel do Guarná, Estado do Pará, Senhor EDUARDO SAMPAIC
de suas atribuições legais que lhe confere o art. 66, Inclso IV e Vl, iia Lci
de São Miguel do Guamá/PA.

em comiss
DEFESA CIVIL a partir de AL07.2

,&rt, ?q- EsLa Pilrtaria entra ern vigcr na de sua

Art. 3s- Dô-se Ciência, Registre-se, Purblique-se, Ciimpi'e-se.

Gabinete do 04 de julÍto de 2022,
Registrado tnesml dat:a ,supra.
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